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RESOLUÇÃO COMDICA Nº 050/2020 

 
O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas pelo 
Art. 4º, inciso IV da Lei Municipal 15.604 de 18.02.92, e da Lei nº 17.884 de 12.07.2013 que trata de suas alterações, e após deliberação em reunião Plenária 
Ordinária do dia 04 de Novembro de 2020.  
 

 
R E S O L V E: 

 
APROVAR O REGISTRO DA ENTIDADE:  
 
RPA 01 – Entidade: Associação Pernambucana de Apoio aos Doentes de Fígado – APAF – CNPJ Nº 04.833.011/0001-03 – Nº de Registro: 0525 
Endereço: Rua Arnóbio Marques, nº 310 – Bairro: Santo Amaro CEP 50.100-130 – Recife/PE 
MOTIVO: Conforme Resolução Normativa do COMDICA nº 001/2016 em reunião plenária ordinária de 04/11/2020, o colegiado deste Conselho concede 
DEFERIMENTO do Registro de Entidade Associação Pernambucana de Apoio aos Doentes de Fígado – APAF, sob regime de atendimento Orientação e 
Apoio Sociofamiliar. A presente organização será notificada da decisão e receberá orientações para requerimentos do Atestado de Registro e de 
Funcionamento. 
 
RPA 06 – Entidade: Associação Caminho do Bem - CB  – CNPJ Nº 24.648.890/0001-00 – Nº de Registro: 0526 
Endereço: Rua José Rodrigues, nº 544 – Bairro: Pina - CEP: 51.011-400 – Recife/PE 
MOTIVO: Conforme Resolução Normativa do COMDICA nº 001/2016 em reunião plenária ordinária de 04/11/2020, o colegiado deste Conselho concede 
DEFERIMENTO do Registro de Entidade Associação Caminho do Bem - CB, sob regime de atendimento Orientação e Apoio Sociofamiliar. A presente 
organização será notificada da decisão e receberá orientações para requerimentos do Atestado de Registro e de Funcionamento. 
 
RPA 06 – Entidade: Grupo Teatral Achyles Coqueijo - GTAC – CNPJ Nº 29.436.354/0001-65 – Nº de Registro: 0527 
Endereço: Av. Herculano Bandeira, nº 471 – Bairro: Pina - CEP: 51.110-131 – Recife/PE 
MOTIVO: Conforme Resolução Normativa do COMDICA nº 001/2016 em reunião plenária ordinária de 04/11/2020, o colegiado deste Conselho concede 
DEFERIMENTO do Registro de Entidade Grupo Teatral Achyles Coqueijo - GTAC, sob regime de atendimento Orientação e Apoio Sociofamiliar. A presente 
organização será notificada da decisão e receberá orientações para requerimentos do Atestado de Registro e de Funcionamento. 
 
 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Recife, 04 de outubro de 2020. 
 
Armindo Nascimento Pessoa  
Presidente do COMDICA 


